
 

 

Ofício nº 329 (SF) 

Brasília, em 5 de maio de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei à revisão. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado 

nº 436, de 2018, de autoria do Senador Ciro Nogueira, constante do autógrafo em anexo, 

que “Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 

para estabelecer prazo para aferição de medidores de velocidade, estabelecer prazo máximo 

para o processo administrativo de suspensão do direito de dirigir, alterar as regras de 

notificação de infrações de trânsito e acrescentar às destinações das multas de trânsito 

repasses ao Fundo Nacional de Saúde e ao Fundo Nacional sobre Mudança do Clima; e 

altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), e a Lei nº 12.114, 

de 9 de dezembro de 2009, para acrescentar multas de trânsito às fontes de recurso dos 

referidos Fundos”. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5946925111


